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EXPEDIENTE
O Diário Oficial de Motuca, veiculado exclusivamente 
na forma eletrônica, é uma publicação das entidades da 
Administração Direta e Indireta deste Município, sendo 
referidas entidades inteiramente responsáveis pelo 
conteúdo aqui publicado.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Motuca poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.motuca.sp.gov.br
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Comunicados
Comunicados

COMUNICADO GERAL
O PREFEITO MUNICIPAL DE MOTUCA/SP, no uso de

suas atribuições legais, INFORMA que:
A partir desta data, o uso de uniforme na Prefeitura

Municipal de Motuca, passa a ser facultativo para todos os
servidores e em todos os departamentos.

A decisão foi tomada considerando a importância de
garantir  a  liberdade  de  escolha  dos  servidores,  sem
prejuízo  da  imagem  profissional  e  da  organização  interna
do ambiente de trabalho.

Portanto, os servidores poderão optar por utilizar ou
não o uniforme.

Palácio dos Autonomistas, 19 de Agosto de 2025,
FÁBIO DE MENEZES CHAVES

PREFEITO MUNICIPAL
...........................................................................................................
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